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PROJETO DE LEI Nº , 2022 

(Da Sra. Jaqueline Cassol) 

 
 
 
 

Altera a Lei 8935, de 18 de novembro 

de 1994, que “regulamenta o art. 236 

da Constituição Federal”, dispondo 

sobre serviços notariais e de registro. 

 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 
 

Art. 1º. Esta Lei altera a Lei 8935, de 18 de novembro de 1994, 

que regulamenta o art. 236 da Constituição Federal. 

Art. 2º Fica suprimido o inciso II, do at. 39, da lei Nº 8.935, de 18 

de novembro de 1994. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

 
 

 
JUSTIFICAÇÃO  

 
O presente projeto de lei visa buscar um alinhamento da 

legislação com a supressão do inciso II, do artigo 39, da Lei 8.935/94, fazendo- 

se uma correção necessária nesta situação que é deveras injusta e inquietante 

para uma categoria de cidadãos que presta relevantes serviços à sociedade, 

de forma a que possam eles exercitar o direito à inativação remunerada, 

conquistada mediante o pagamento de contribuições ao regime geral de 

*C
D2

20
16

60
77
80

0*Le
xE

di
t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Jaqueline Cassol
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD220166077800

PL
 n

.2
00

/2
02

2
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

9/
02

/2
02

2 
19

:2
0 

- M
es

a

2



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 200/2022 

PL 200/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 2 de 7 

 

  
Câmara dos Deputados 

Gabinete da Deputada Federal Jaqueline Cassol – PP/RO 

 

 

 

previdência, sem que isto implique em extinção da delegação de notários ou 

registradores. 

 
A Constituição Federal, em seu artigo 236, dispôs sobre os 

serviços notariais e registrais, fazendo constar a seguinte redação: 

 
Art. 236. Os serviços notariais e de registro são exercidos em 

caráter privado, por delegação do Poder Público. 

 
§ 1º Lei regulará as atividades, disciplinará a responsabilidade 

civil e criminal dos notários, dos oficiais de registro e de seus prepostos, e 

definirá a fiscalização de seus atos pelo Poder Judiciário. 

 
Em atendimento ao § 1º deste artigo da Carta Maior, em 18 de 

novembro de 1994 foi sancionada a lei nº 8.935, objetivando a regulamentação 

do que fora disposto no artigo 236 da CF, passando este diploma legal a ser 

conhecido como a “Lei dos Cartórios”. 

Embora a Constituição dissesse que os serviços notariais e de 

registro devessem ser exercidos em caráter privado, considerando que para 

exercer a atividade o interessado deveria se submeter a concurso público e obter 

do Estado o ato de investidura, chamado de “delegação”, doutrinadores e 

jurisprudência entendiam que os cartorários seriam uma espécie de funcionários 

públicos, algo híbrido, pois que, uma vez recebidas as delegações, devem eles 

estruturar os respectivos cartórios, dotando-os de espaço físico, equipamentos 

e contratar empregados, sendo todos os custos por eles suportados, mediante a 

cobrança de emolumentos (custas), pelos serviços que prestam, cuja tabela de 

valores é elaborada pelo Poder Judiciário local. 

Por tais razões e dentro dessa ótica, várias demandas chegaram 

até a Suprema Corte, onde estava sedimentado o entendimento que os 

delegatários, assim como os funcionários públicos, eram passíveis de 

aposentadoria compulsória, pelo implemento da idade. 

Como havia esta concepção, a própria lei 8.935/94 estabeleceu 
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em seu artigo 39, dentre as causas de extinção da delegação, a aposentadoria 

facultativa, fato que também ocorre com funcionários públicos, que ao 

requererem aposentadoria encerram seu vínculo com o serviço público. 

O artigo 39, incisos e parágrafos da referida lei tem a seguinte 

redação: 

Art. 39. Extinguir-se-á a delegação a notário ou a oficial de 

registro por: 

I - morte; 

 
II - aposentadoria facultativa; 

III - invalidez; 

IV - renúncia; 

 
V - perda, nos termos do art. 35. 

 
VI - descumprimento, comprovado, da gratuidade 

estabelecida na Lei no 9.534, de 10 de dezembro de 1997. (Incluído pela Lei nº 

9.812, de 1999). 

§ 1º Dar-se-á aposentadoria facultativa ou por invalidez nos 

termos da legislação previdenciária federal. 

§ 2º Extinta a delegação a notário ou a oficial de registro, 

a autoridade competente declarará vago o respectivo serviço, designará o 

substituto mais antigo para responder pelo expediente e abrirá concurso. 

 
Todavia, dentro da dinâmica das relações jurídico-sociais, 

já no ano de 2004 o STF reformulou a gnose sobre o tema, de sorte que foi 

reconhecido que notários e registradores não são servidores públicos e, 

portanto, não estão submetidos a aposentadoria compulsória. 

 De outro turno a legislação do regime geral de previdência, 

inseriu os cartorários na condição de contribuintes obrigatórios, conforme fixado 

no texto. 
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Com efeito, nos termos da redação do inciso VII, do § 15, do 

artigo 9º do Decreto Federal nº 3.048, de 06 de maio de 1999 – Regulamento da 

Previdência Social – RPS/99, são segurados obrigatórios do Regime Geral de 

Previdência Social (INSS), os notários e os registradores, titulares de “cartório”, 

que detêm a delegação do exercício da atividade notarial e de registro, não 

remunerados pelos cofres públicos, admitidos a partir de 21 de novembro de 

1994. Tais segurados devem verter contribuições individuais a Previdência 

Social desde o recebimento da outorga. 

Sendo assim, ao menos dentro destes específicos marcos 

conceituais, não podem ser incluídas as atividades de notários e registradores 

no campo dos serviços públicos propriamente ditos. Deve-se ter tais atividades, 

como decorrentes do exercício de função pública, de natureza administrativa, 

mas não como um serviço público. As funções desenvolvidas por notários e 

registradores não geram aos administrados utilidades ou comodidades materiais 

de qualquer natureza. Produzem, isto sim, certeza e segurança jurídica que, em 

si, não podem ser vistas como tal. 

Nesse sentido, é evidente que o delegatário desse serviço de 

utilidade pública, não provoca qualquer dispêndio ao erário, mantendo-se com 

o valor que arrecada nas custas, pelos serviços que presta, correndo a atividade 

por sua conta e risco, sendo contribuinte do regime geral de previdência e 

gerador de empregos, onde ele, pessoa física é o empregador. 

Não há relação de trabalho com o Poder Público e sim uma 

delegação, que não pode ser extinta pelo fato de o notário, ou registrador, 

exercer o direito de se aposentar, posto haver implementado os requisitos 

bastantes para tanto, em termos de tempo de contribuição. 

E, se não se lhe aplica a aposentadoria compulsória, como 

está pacificado, também é ilegítima a extinção da delegação pelo exercício de 

um direito adquirido, no caso a aposentadoria facultativa, ressalvando, ainda, 

que mesmo aposentado, ele continuará a verter contribuições para a Previdência 

Social, força de estar desempenhando atividade econômica. 

Além disso, outras razões podem ser aduzidas no entendimento 
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de falta de identidade ontológica entre a categoria de notários e registradores e 

a categoria dos servidores públicos:  

Primeiro: os servidores públicos recebem vencimentos ou 

subsídios pagos diretamente pelo Estado, ou seja, por meio de receita carreada 

aos cofres públicos (receita pública). Os notários ou registradores recebem sua 

remuneração dos emolumentos diretamente pagos pelos usuários da função que 

realizam. Seu pagamento não se dá com dinheiro público, ou por meio de receita 

pública. Sua remuneração se dá, portanto, em situação muito semelhante ao que 

acontece com concessionários e permissionários de serviços públicos, que são 

particulares que atuam em colaboração com o Poder Público, em decorrência de 

delegação estatal (art. 175 da Constituição Federal), e em moldes muito 

diferenciados da que ocorre em relação aos autênticos servidores públicos. 

Recebem emolumentos pagos pelos usuários da atividade e não os repassam 

ao Poder Público. Incorporam esta receita ao seu patrimônio particular. 

Segundo: os titulares das serventias de notas ou de registros, 

na conformidade do que admite o direito positivo brasileiro, podem contratar 

empregados, pagos por sua conta e responsabilidade, e a seu critério, sob o 

regime da legislação trabalhista, pagando-lhes diretamente remuneração 

livremente ajustada. Estes empregados também nada recebem dos cofres 

públicos, percebendo salários daquele que os contrata. Jamais poderá um 

servidor público agir assim, em face da nossa Constituição, e dentro dos limites 

impostos pelo nosso ordenamento jurídico. Ensina, a respeito, José Afonso da 

Silva em entendimento do qual compartilha-se:  

“Como pode ser considerado servidor público alguém que tem 

tais faculdades? Servidor público não contrata empregado, não escolhe 

substituto, não tem poder para fixar remuneração de ninguém. Quando algum 

agente público firma alguma forma de contrato de trabalho, ele o faz em nome 

da entidade estatal a que está vinculado. 

Nunca tem competência para fixar ou ajustar a remuneração de 

quem eventualmente contrata em nome da entidade estatal, pois a remuneração 

é sempre prevista legalmente”. 
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Terceiro: as atividades de notários e registradores, não apenas 

no âmbito dos empregados que auxiliam na sua prestação, são de exclusiva e 

integral responsabilidade do titular da serventia. Todo o aspecto de 

gerenciamento administrativo e financeiro compete também a estes, com 

absoluta exclusividade, incluindo-se aqui as despesas de custeio e de 

investimento. Aos titulares das serventias cabe “estabelecer normas, condições 

e obrigações relativas à atribuição de funções e de remuneração de seus 

prepostos de modo a obter a melhor qualidade na prestação dos serviços”. Tal 

situação é absolutamente incompatível com a atuação de servidores públicos, 

mas muito semelhante ao que ocorre com concessionários e permissionários de 

serviços públicos, ou seja, próxima a daqueles que induvidosamente exercem 

delegação de função outorgada pelo Poder Público. 

Quarto: notários e registradores não estão subordinados a 

qualquer subordinação hierárquica em relação ao Poder Público, mas apenas 

sujeitos à fiscalização do Poder Judiciário, nos termos estabelecidos pela lei (art. 

236, §1º, da Constituição Federal).  

Como se sabe, os servidores públicos, em quaisquer das suas 

espécies, estão submetidos ao poder hierárquico. “Poder hierárquico “é o de que 

dispõe o Executivo para distribuir e escalonar as funções de seus órgãos, 

ordenar e rever a atuação de seus agentes, estabelecendo a relação de 

subordinação entre os servidores do seu quadro de pessoal”. Esse poder, como 

habitualmente se reconhece em doutrina, envolve a prerrogativa do superior 

hierárquico em relação ao subordinado de comandar, de fiscalizar, de rever atos, 

de punir, de dirimir controvérsias de competência, de delegar e avocar 

competências, sempre de modo pressuposto, contínuo e permanente sobre toda 

a atividade administrativa dos subordinados. 

Não é o que acontece com notários e registradores. Eles são 

apenas submetidos à mera fiscalização do Poder Judiciário (uma pequena 

parcela das atribuições que o superior hierárquico mantém sobre o subordinado) 

e nos termos expressamente estabelecidos na lei, ou seja, de modo não 

pressuposto, não contínuo e não permanente sobre toda a atividade por eles 
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exercida, mas limitada à verificação de estar ela “ sendo corretamente exercida 

no interesse coletivo”. Note-se que “também os concessionários e 

permissionários de serviços públicos são submetidos à fiscalização do Poder 

Público”, e não seriam por isso considerados servidores públicos, “mesmo se 

fossem pessoas físicas”. 

Diante do contexto, podemos afirmar que no campo da sua 

atuação subjetiva ou orgânica, são pessoas privadas comuns, que não sofrem 

os limites impostos aos órgãos públicos ou aos entes estatais que integram a 

denominada Administração Pública Direta e Indireta. 

Por essas razões, contamos com o apoio de nossos nobres 

pares para a aprovação deste Projeto de Lei. 

 
 

Sala das Sessões, em de de 2022. 

 
 
 
 

JAQUELINE CASSOL PP/RO 

 
Deputada Federal 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

....................................................................................................................................................... 

Art. 175. Incumbe ao poder público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de 

concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos.  

Parágrafo único. A lei disporá sobre:  

I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, 

o caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de caducidade, 

fiscalização e rescisão da concessão ou permissão;  

II - os direitos dos usuários;  

III - política tarifária;  

IV - a obrigação de manter serviço adequado.  

Art. 176. As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos minerais e os potenciais 

de energia hidráulica constituem propriedade distinta da do solo, para efeito de exploração ou 

aproveitamento, e pertencem à União, garantida ao concessionário a propriedade do produto da 

lavra.  

§ 1º A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento dos potenciais a 

que se refere o caput deste artigo somente poderão ser efetuados mediante autorização ou 

concessão da União, no interesse nacional, por brasileiros ou empresa constituída sob as leis 

brasileiras e que tenha sua sede e administração no País, na forma da lei, que estabelecerá as 

condições específicas quando essas atividades se desenvolverem em faixa de fronteira ou terras 

indígenas. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

§ 2º É assegurada participação ao proprietário do solo nos resultados da lavra, na 

forma e no valor que dispuser a lei.  

§ 3º A autorização de pesquisa será sempre por prazo determinado, e as autorizações 

e concessões previstas neste artigo não poderão ser cedidas ou transferidas, total ou 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
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parcialmente, sem prévia anuência do Poder concedente.  

§ 4º Não dependerá de autorização ou concessão o aproveitamento do potencial de 

energia renovável de capacidade reduzida.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 236. Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por 

delegação do poder público.  

§ 1º Lei regulará as atividades, disciplinará a responsabilidade civil e criminal dos 

notários, dos oficiais de registro e de seus prepostos, e definirá a fiscalização de seus atos pelo 

Poder Judiciário.  

§ 2º Lei federal estabelecerá normas gerais para fixação de emolumentos relativos 

aos atos praticados pelos serviços notariais e de registro.  

§ 3º O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de 

provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga, sem abertura de concurso 

de provimento ou de remoção, por mais de seis meses.  

Art. 237. A fiscalização e o controle sobre o comércio exterior, essenciais à defesa 

dos interesses fazendários nacionais, serão exercidos pelo Ministério da Fazenda. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.935, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994 
Regulamenta o art. 236 da Constituição 

Federal, dispondo sobre serviços notariais e de 

registro.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

..................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DAS NORMAS COMUNS 

..................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VIII 

DA EXTINÇÃO DA DELEGAÇÃO 

 

Art. 39. Extinguir-se-á a delegação a notário ou a oficial de registro por:  

I - morte;  

II - aposentadoria facultativa;  

III - invalidez;  

IV - renúncia;  

V - perda, nos termos do art. 35.  

VI - descumprimento, comprovado, da gratuidade estabelecida na Lei nº 9.534, de 

10 de dezembro de 1997. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.812, de 10/8/1999) 

§ 1º Dar-se-á aposentadoria facultativa ou por invalidez nos termos da legislação 

previdenciária federal.  

§ 2º Extinta a delegação a notário ou a oficial de registro, a autoridade competente 

declarará vago o respectivo serviço, designará o substituto mais antigo para responder pelo 

expediente e abrirá concurso.  

CAPÍTULO IX 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9812-10-agosto-1999-370060-norma-pl.html
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Art. 40. Os notários, oficiais de registro, escreventes e auxiliares são vinculados à 

previdência social, de âmbito federal, e têm assegurada a contagem recíproca de tempo de 

serviço em sistemas diversos.  

Parágrafo único. Ficam assegurados, aos notários, oficiais de registro, escreventes 

e auxiliares os direitos e vantagens previdenciários adquiridos até a data da publicação desta 

lei.  

..................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 3.048, DE 6 DE MAIO DE 1999 
Aprova o Regulamento da Previdência Social, 

e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição Federal, e de acordo com a Emenda Constitucional nº 20, de 

1998, as Leis Complementares nºs 70, de 30 de dezembro de 1991, e 84, de 18 de janeiro de 

1996, e as Leis nºs 8.138, de 28 de dezembro de 1990, 8.212, de 24 de julho de 1991, 8.213, de 

24 de julho de 1991, 8.218, de 29 de agosto de 1991, 8.383, de 30 de dezembro de 1991, 8.398, 

de 7 de janeiro de 1992, 8.436, de 25 de junho de 1992, 8.444, de 20 de julho de 1992, 8.540, 

de 22 de dezembro de 1992, 8.542, de 23 de dezembro de 1992. 8.619, de 5 de janeiro de 1993, 

8.620, de 5 de janeiro de 1993, 8.630 de 25 de fevereiro de 1993, 8.647, de 13 de abril de 1993, 

8.742, de 7 de dezembro de 1993, 8.745, de 9 de dezembro de 1993, 8.861, de 25 de março de 

1994, 8.864, de 28 de março de 1994, 8.870, de 1 5 de abril de 1994, 8.880, de 27 de maio de 

1994, 8.935, de 18 de novembro de 1994, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 9.032, de 28 de abril 

de 1995, 9.063, de 14 de junho de 1995, 9.065, de 20 de junho de 1995, 9.069, de 29 de junho 

de 1995, 9.129, de 20 de novembro de 1995, 9.249. de 26 de dezembro de 1995, 9.250, de 26 

de dezembro de 1995, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 9.429, de 26 de dezembro de 1996, 

9.476, de 23 de julho de 1997, 9.506, de 30 de outubro de 1997, 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, 9.601, de 21 de janeiro de 1998, 9.615, de 24 de março de 1998, 9.639, de 25 de maio de 

1998, 9.649, de 27 de maio de 1998, 9.676, de 30 de junho de 1998, 9.703, de 17 de novembro 

de 1998, 9.711, de 21 de novembro de 1998, 9.717, de 27 de novembro de 1998. 9.718, de 27 

de novembro de 1998, 9.719, de 27 de novembro de 1998, 9.720, de 30 de novembro de 1998, 

e 9.732, de 11 de dezembro de 1998, 

DECRETA: 

Art. 1º O Regulamento, da Previdência Social passa a vigorar na forma do texto 

apenso ao presente Decreto, com seus anexos. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Ficam revogados os Decretos nº 33.335, de 20 de julho de 1953, 36.911, de 

15 de fevereiro de 1955, 65.106, de 5 de setembro de 1969, 69.382, de 19 de outubro de 1971, 

72.771, de 6 de setembro de 1973, 73.617, de 12 de fevereiro de 1974, 73.833, de. 13 de março 

de 1974, 74.661, de 7 de outubro de 1974, 75.478, de 14 de março de 1975, 75.706, de 8 de 

maio de 1975, 75.884, de 19 de junho de 1975, 76.326, de 23 de setembro de 1975, 77.210, de 

20 de fevereiro de 1976, 79.037, de 24 de dezembro de 1976, 79.575, de 26 de abril de 1977, 

79.789, de 7 de junho de 1977, 83.080, de 24 de janeiro de 1979, 83.081. de 24 de janeiro de 

1979, 85.745, de 23 de fevereiro de 1981, 85.850, de 30 de março de 1981, 86.512, de 29 de 

outubro de 1981, 87.374, de 8 de julho de 1982, 87.430, de 28 de julho de 1982, 88.353, de 6 

de junho de 1983, 88.367, de 7 de junho de 1983, 88.443, de 29 de junho de 1983, 89,167, de 

9 de dezembro de 1983, 89.312, de 23 de janeiro de 1984, 90.038, de 9 de agosto de 1984, 

90.195, de 12 de setembro de 1984, 90.817, de 17 de janeiro de 1985, 91.406, de 5 de julho de 

1985, 92.588, de 25 de abril de 1986, 92.700, de 21 de maio de 1986, 92.702, de 21 de maio de 

1986, 92.769, de 10 de junho de 1986, 92.770, de 10 de junho de 1986, 92.976, de 22 de julho 
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de 1986, 94.512, de 24 de junho de 1987, 96.543, de 22 de agosto de 1988, 96.595, de 25 de 

agosto de 1998, 98.376, de 7 de novembro de 1989, 99.301, de 15 de junho de 1990, 99.351, 

de 27 de junho de 1990, 1.197, de 14 de julho de 1994, 1.514, de 5 de junho de 1995, 1.826, de 

29 de fevereiro de 1996, 1.843, de 25 de março de 1996, 2.172, de 5 de março de 1997, 2.173, 

de 5 de março de 1997, 2.342 de 9 de outubro de 1997, 2.664, de 10 de julho de 1998, 2.782, 

de 14 de setembro de 1998, 2.803, de 20 de outubro de 1998, 2.924, de 5 de janeiro de 1999, e 

3.039, de 28 de abril de 1999. 

 

Brasília, 6 de maio de 1999; 178º da Independência e 111º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Waldeck Ornélas 

 

REGULAMENTO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

LIVRO I 

DA FINALIDADE E DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS 

..................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

CAPÍTULO I 

DOS BENEFICIÁRIOS 

 

Art. 8º São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social as pessoas físicas 

classificadas como segurados e dependentes, nos termos das Seções I e II deste Capítulo. 

 

Seção I 

Dos Segurados 

 

Art. 9º São segurados obrigatórios da previdência social as seguintes pessoas 

físicas: 

I - como empregado: 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural a empresa, em caráter não 

eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, na forma prevista 

em legislação específica, por prazo não superior a cento e oitenta dias, consecutivos ou não, 

prorrogável por até noventa dias, presta serviço para atender a necessidade transitória de 

substituição de pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviço de outras 

empresas; (Alínea com redação dada pelo Decreto nº 10.410, de 30/6/2020) 

c) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como 

empregado no exterior, em sucursal ou agência de empresa constituída sob as leis brasileiras e 

que tenha sede e administração domiciliado no País; 

d) o brasileiro ou o estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar 

como empregado em empresa domiciliada no exterior com maioria do capital votante 

pertencente a empresa constituída sob as leis brasileiras, que tenha sede e administração no País 

e cujo controle efetivo esteja em caráter permanente sob a titularidade direta ou indireta de 

pessoas físicas domiciliadas e residentes no País ou de entidade de direito público interno; 

e) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição consular 

de carreira estrangeira e a órgãos a elas subordinados, ou a membros dessas missões e 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10410-30-junho-2020-790370-publicacaooriginal-160974-pe.html
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repartições, excluídos o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro 

amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou repartição 

consular; 

f) o brasileiro civil que trabalha para a União no exterior, em organismos oficiais 

internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, 

salvo se amparado por regime próprio de previdência social; 

g) o brasileiro civil que presta serviços à União no exterior, em repartições 

governamentais brasileiras, lá domiciliado e contratado, inclusive o auxiliar local de que tratam 

os arts. 56 e 57 da Lei nº 11.440, de 29 de dezembro de 2006, este desde que, em razão de 

proibição legal, não possa filiar-se ao sistema previdenciário local; (Alínea com redação dada 

pelo Decreto nº 6.722, de 30/12/2008) 

h) o bolsista e o estagiário que prestam serviços a empresa, em desacordo com a 

Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008; (Alínea com redação dada pelo Decreto nº 6.722, 

de 30/12/2008) 

i) o servidor da União, Estado, Distrito Federal ou Município, incluídas suas 

autarquias e fundações, ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em lei de 

livre nomeação e exoneração; 

j) o servidor do Estado, Distrito Federal ou Município, bem como o das respectivas 

autarquias e fundações, ocupante de cargo efetivo, desde que, nessa qualidade, não esteja 

amparado por regime próprio de previdência social; 

l) o servidor contratado pela União, Estado, Distrito Federal ou Município, bem 

como pelas respectivas autarquias e fundações, por tempo determinado, para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do art. 37 da 

Constituição Federal; 

m) o servidor da União, Estado, Distrito Federal ou Município, incluídas suas 

autarquias e fundações, ocupante de emprego público; 

n) (Revogada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999) 

o) o escrevente e o auxiliar contratados por titular de serviços notariais e de registro 

a partir de 21 de novembro de 1994, bem como aquele que optou pelo Regime Geral de 

Previdência Social, em conformidade com a Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994; e 

p) aquele em exercício de mandato eletivo federal, estadual, distrital ou municipal, 

desde que não seja vinculado a regime próprio de previdência social; (Alínea com redação dada 

pelo Decreto nº 10.410, de 30/6/2020) 

q) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em 

funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; 

(Alínea acrescida pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999) 

r) o trabalhador rural contratado por produtor rural pessoa física, na forma do art. 

14-A da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973, para o exercício de atividades de natureza 

temporária por prazo não superior a dois meses dentro do período de um ano; (Alínea acrescida 

pelo Decreto nº 6.722, de 30/12/2008) 

s) aquele contratado como trabalhador intermitente para a prestação de serviços, 

com subordinação, de forma não contínua, com alternância de períodos de prestação de serviços 

e de inatividade, em conformidade com o disposto no § 3º do art. 443 da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; (Alínea acrescida 

pelo Decreto nº 10.410, de 30/6/2020) 

II - como empregado doméstico - aquele que presta serviço de forma contínua, 

subordinada, onerosa e pessoal a pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividade 

sem fins lucrativos, por mais de dois dias por semana; (Inciso com redação dada pelo Decreto 

nº 10.410, de 30/6/2020) 

III - (Revogado pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=585111&seqTexto=108060&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=585111&seqTexto=108060&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2008/decreto-6722-30-dezembro-2008-585111-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2008/decreto-6722-30-dezembro-2008-585111-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1999/decreto-3265-29-novembro-1999-369988-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10410-30-junho-2020-790370-publicacaooriginal-160974-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10410-30-junho-2020-790370-publicacaooriginal-160974-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1999/decreto-3265-29-novembro-1999-369988-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1999/decreto-3265-29-novembro-1999-369988-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2008/decreto-6722-30-dezembro-2008-585111-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2008/decreto-6722-30-dezembro-2008-585111-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10410-30-junho-2020-790370-publicacaooriginal-160974-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10410-30-junho-2020-790370-publicacaooriginal-160974-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10410-30-junho-2020-790370-publicacaooriginal-160974-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10410-30-junho-2020-790370-publicacaooriginal-160974-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1999/decreto-3265-29-novembro-1999-369988-norma-pe.html
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IV - (Revogado pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999) 

V - como contribuinte individual: (“Caput” do inciso com redação dada pelo 

Decreto nº 3.265, de 29/11/1999) 

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a 

qualquer título, em caráter permanente ou temporário, em área, contínua ou descontínua, 

superior a quatro módulos fiscais; ou, quando em área igual ou inferior a quatro módulos fiscais 

ou atividade pesqueira ou extrativista, com auxílio de empregados ou por intermédio de 

prepostos; ou ainda nas hipóteses dos §§ 8º e 23 deste artigo; (Alínea com redação dada pelo 

Decreto nº 6.722, de 30/12/2008) 

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - 

garimpo -, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, 

com ou sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não 

contínua; (Alínea com redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999) 

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, de 

congregação ou de ordem religiosa; (Alínea com redação dada pelo Decreto nº 4.079, de 

9/1/2002) 

d) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do 

qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando coberto 

por regime próprio de previdência social; (Alínea com redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 

29/11/1999) 

e) desde que receba remuneração decorrente de trabalho na empresa: 

1. o empresário individual e o titular de empresa individual de responsabilidade 

limitada, urbana ou rural; 

2. o diretor não empregado e o membro de conselho de administração de sociedade 

anônima; 

3. o sócio de sociedade em nome coletivo; e 

4. o sócio solidário, o sócio gerente, o sócio cotista e o administrador, quanto a este 

último, quando não for empregado em sociedade limitada, urbana ou rural; (Alínea com redação 

dada pelo Decreto nº 10.410, de 30/6/2020) 

f) (Revogada pelo Decreto nº 10.410, de 30/6/2020) 

g) (Alínea acrescida pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999 e revogada pelo Decreto 

nº 10.410, de 30/6/2020) 

h) (Alínea acrescida pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999 e revogada pelo Decreto 

nº 10.410, de 30/6/2020) 

i) o associado eleito para cargo de direção em cooperativa, associação ou entidade 

de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para exercer 

atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração; (Alínea acrescida pelo 

Decreto nº 3.265, de 29/11/1999) 

j) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou 

mais empresas, sem relação de emprego; (Alínea acrescida pelo Decreto nº 3.265, de 

29/11/1999) 

l) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza 

urbana, com fins lucrativos ou não; (Alínea acrescida pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999) 

m) o aposentado de qualquer regime previdenciário nomeado magistrado classista 

temporário da Justiça do Trabalho, na forma dos incisos II do § 1º do art. 111 ou III do art. 115 

ou do parágrafo único do art. 116 da Constituição Federal, ou nomeado magistrado da Justiça 

Eleitoral, na forma dos incisos II do art. 119 ou III do § 1º do art. 120 da Constituição Federal; 

(Alínea acrescida pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999) 

n) o cooperado de cooperativa de produção que, nesta condição, presta serviço à 

sociedade cooperativa mediante remuneração ajustada ao trabalho executado; e (Alínea 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1999/decreto-3265-29-novembro-1999-369988-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1999/decreto-3265-29-novembro-1999-369988-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1999/decreto-3265-29-novembro-1999-369988-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2008/decreto-6722-30-dezembro-2008-585111-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2008/decreto-6722-30-dezembro-2008-585111-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1999/decreto-3265-29-novembro-1999-369988-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2002/decreto-4079-9-janeiro-2002-432832-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2002/decreto-4079-9-janeiro-2002-432832-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1999/decreto-3265-29-novembro-1999-369988-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1999/decreto-3265-29-novembro-1999-369988-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10410-30-junho-2020-790370-publicacaooriginal-160974-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10410-30-junho-2020-790370-publicacaooriginal-160974-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10410-30-junho-2020-790370-publicacaooriginal-160974-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1999/decreto-3265-29-novembro-1999-369988-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10410-30-junho-2020-790370-publicacaooriginal-160974-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10410-30-junho-2020-790370-publicacaooriginal-160974-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1999/decreto-3265-29-novembro-1999-369988-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10410-30-junho-2020-790370-publicacaooriginal-160974-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10410-30-junho-2020-790370-publicacaooriginal-160974-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1999/decreto-3265-29-novembro-1999-369988-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1999/decreto-3265-29-novembro-1999-369988-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1999/decreto-3265-29-novembro-1999-369988-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1999/decreto-3265-29-novembro-1999-369988-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1999/decreto-3265-29-novembro-1999-369988-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1999/decreto-3265-29-novembro-1999-369988-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1999/decreto-3265-29-novembro-1999-369988-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1999/decreto-3265-29-novembro-1999-369988-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2001/decreto-4032-26-novembro-2001-421911-norma-pe.html
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acrescida pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

o) (Alínea acrescida pelo Decreto nº 4.729, de 9/6/2003 e revogada pelo Decreto 

nº 7.054, de 28/12/2009) 

p) o Micro Empreendedor Individual - MEI de que tratam os arts. 18-A e 18-C da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que opte pelo recolhimento dos 

impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores fixos mensais; (Alínea 

acrescida pelo Decreto nº 6.722, de 30/12/2008) 

q) o médico participante do Projeto Mais Médicos para o Brasil, instituído pela Lei 

nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, exceto na hipótese de cobertura securitária específica 

estabelecida por organismo internacional ou filiação a regime de seguridade social em seu país 

de origem, com o qual a República Federativa do Brasil mantenha acordo de seguridade social; 

(Alínea acrescida dada pelo Decreto nº 10.410, de 30/6/2020) 

r) o médico em curso de formação no âmbito do Programa Médicos pelo Brasil, 

instituído pela Lei nº 13.958, de 18 de dezembro de 2019; (Alínea acrescida dada pelo Decreto 

nº 10.410, de 30/6/2020) 

VI - como trabalhador avulso - aquele que: (Inciso com redação dada pelo Decreto 

nº 10.410, de 30/6/2020) 

a) sindicalizado ou não, preste serviço de natureza urbana ou rural a diversas 

empresas, ou equiparados, sem vínculo empregatício, com intermediação obrigatória do órgão 

gestor de mão de obra, nos termos do disposto na Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013, ou do 

sindicato da categoria, assim considerados: 

1. o trabalhador que exerça atividade portuária de capatazia, estiva, conferência e 

conserto de carga e vigilância de embarcação e bloco; 

2. o trabalhador de estiva de mercadorias de qualquer natureza, inclusive carvão e 

minério; 

3. o trabalhador em alvarenga (embarcação para carga e descarga de navios); 

4. o amarrador de embarcação; 

5. o ensacador de café, cacau, sal e similares; 

6. o trabalhador na indústria de extração de sal; 

7. o carregador de bagagem em porto; 

8. o prático de barra em porto; 

9. o guindasteiro; e 

10. o classificador, o movimentador e o empacotador de mercadorias em portos; e 

(Alínea com redação dada pelo Decreto nº 10.410, de 30/6/2020) 

b) exerça atividade de movimentação de mercadorias em geral, nos termos do 

disposto na Lei nº 12.023, de 27 de agosto de 2009, em áreas urbanas ou rurais, sem vínculo 

empregatício, com intermediação obrigatória do sindicato da categoria, por meio de acordo ou 

convenção coletiva de trabalho, nas atividades de: 

1. cargas e descargas de mercadorias a granel e ensacados, costura, pesagem, 

embalagem, enlonamento, ensaque, arrasto, posicionamento, acomodação, reordenamento, 

reparação de carga, amostragem, arrumação, remoção, classificação, empilhamento, transporte 

com empilhadeiras, paletização, ova e desova de vagões, carga e descarga em feiras livres e 

abastecimento de lenha em secadores e caldeiras; 

2. operação de equipamentos de carga e descarga; e 

3. pré-limpeza e limpeza em locais necessários às operações ou à sua continuidade; 

(Alínea com redação dada pelo Decreto nº 10.410, de 30/6/2020) 

c) (Revogada pelo Decreto nº 10.410, de 30/6/2020) 

d) (Revogada pelo Decreto nº 10.410, de 30/6/2020) 

e) (Revogada pelo Decreto nº 10.410, de 30/6/2020) 

f) (Revogada pelo Decreto nº 10.410, de 30/6/2020) 
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g) (Revogada pelo Decreto nº 10.410, de 30/6/2020) 

h) (Revogada pelo Decreto nº 10.410, de 30/6/2020) 

i) (Revogada pelo Decreto nº 10.410, de 30/6/2020) 

j) (Revogada pelo Decreto nº 10.410, de 30/6/2020) 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em 

aglomerado urbano ou rural próximo que, individualmente ou em regime de economia familiar, 

ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na condição de: (“Caput” do inciso com redação 

dada pelo Decreto nº 6.722, de 30/12/2008) 

a) produtor, seja ele proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou 

meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade:  

1. agropecuária em área contínua ou não de até quatro módulos fiscais; ou  

2. de seringueiro ou extrativista vegetal na coleta e extração, de modo sustentável, 

de recursos naturais renováveis, e faça dessas atividades o principal meio de vida; (Alínea 

acrescida pelo Decreto nº 6.722, de 30/12/2008) 

b) pescador artesanal ou a este assemelhado, que faça da pesca profissão habitual 

ou principal meio de vida; e (Alínea acrescida pelo Decreto nº 6.722, de 30/12/2008) 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de dezesseis anos de idade ou a 

este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas "a" e "b" deste inciso, que, 

comprovadamente, tenham participação ativa nas atividades rurais ou pesqueiras artesanais, 

respectivamente, do grupo familiar. (Alínea acrescida pelo Decreto nº 6.722, de 30/12/2008, 

com redação dada pelo Decreto nº 8.499, de 12/8/2015) 

§ 1º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que voltar a exercer 

atividade abrangida por este regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando 

sujeito às contribuições de que trata este Regulamento. 

§ 2º Considera-se diretor empregado aquele que, participando ou não do risco 

econômico do empreendimento, seja contratado ou promovido para cargo de direção das 

sociedades anônimas, mantendo as características inerentes à relação de emprego. 

§ 3º Considera-se diretor não empregado aquele que, participando ou não do risco 

econômico do empreendimento, seja eleito, por assembléia geral dos acionistas, para cargo de 

direção das sociedades anônimas, não mantendo as características inerentes à relação de 

emprego. 

§ 4º Entende-se por serviço prestado em caráter não eventual aquele relacionado 

direta ou indiretamente com as atividades normais da empresa. 

§ 5º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho 

dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 

socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e 

colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. (Parágrafo com redação dada pelo 

Decreto nº 6.722, de 30/12/2008) 

§ 6º Entende-se como auxílio eventual de terceiros o que é exercido 

ocasionalmente, em condições de mútua colaboração, não existindo subordinação nem 

remuneração. 

§ 7º Para efeito do disposto na alínea a do inciso VI do caput, entende-se por: 

I - capatazia - a atividade de movimentação de mercadorias nas instalações dentro 

do porto, compreendidos o recebimento, a conferência, o transporte interno, a abertura de 

volumes para a conferência aduaneira, a manipulação, a arrumação e a entrega e o carregamento 

e a descarga de embarcações, quando efetuados por aparelhamento portuário; (Inciso com 

redação dada pelo Decreto nº 10.410, de 30/6/2020) 

II - estiva - a atividade de movimentação de mercadorias nos conveses ou nos 

porões das embarcações principais ou auxiliares, incluindo transbordo, arrumaçâo, peação e 

despeação, bem como o carregamento e a descarga das mesmas, quando realizados com 
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equipamentos de bordo; 

III - conferência de carga - a contagem de volumes, anotação de suas características, 

procedência ou destino, verificação do estado das mercadorias, assistência à pesagem, 

conferência do manifesto e demais serviços correlatos, nas operações de carregamento e 

descarga de embarcações; 

IV - conserto de carga - o reparo e a restauração das embalagens de mercadoria, nas 

operações de carregamento e descarga de embarcações, reembalagem, marcação, remarcação, 

carimbagem, etiquetagem, abertura de volumes para vistoria e posterior recomposição; 

V - vigilância de embarcações - a atividade de fiscalização da entrada e saída de 

pessoas a bordo das embarcações atracadas ou fundeadas ao largo, bem como da movimentação 

de mercadorias nos portalós, rampas, porões, conveses, plataformas e em outros locais da 

embarcação; e 

VI - bloco - a atividade de limpeza e conservação de embarcações mercantes e de 

seus tanques, incluindo batimento de ferrugem, pintura, reparo de pequena monta e serviços 

correlatos. 

§ 8º Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte 

de rendimento, exceto se decorrente de: (“Caput” do parágrafo com redação dada pelo 

Decreto nº 6.722, de 30/12/2008) 

I - benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio-reclusão, cujo valor 

não supere o do menor benefício da previdência social; (Inciso com redação dada pelo Decreto 

nº 10.410, de 30/6/2020) 

I-A - benefício concedido ao segurado qualificado como segurado especial, 

independentemente do valor; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 10.410, de 30/6/2020) 

II - benefício previdenciário pela participação em plano de previdência 

complementar instituído nos termos do inciso III do § 18 deste artigo; (Inciso com redação 

dada pelo Decreto nº 6.722, de 30/12/2008) 

III - exercício de atividade remune.rada em período não superior a cento e vinte 

dias, corridos ou intercalados, no ano civil, observado o disposto no § 22; (Inciso acrescido 

pelo Decreto nº 6.722, de 30/12/2008, com redação dada pelo Decreto nº 10.410, de 30/6/2020) 

IV - exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da categoria 

de trabalhadores rurais; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 6.722, de 30/12/2008) 

V - exercício de mandato de vereador do município onde desenvolve a atividade 

rural, ou de dirigente de cooperativa rural constituída exclusivamente por segurados especiais, 

observado o disposto no § 22 deste artigo; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 6.722, de 

30/12/2008) 

VI - parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no inciso I 

do § 18 deste artigo; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 6.722, de 30/12/2008) 

VII - atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo 

respectivo grupo familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra origem, desde que, 

nesse caso, a renda mensal obtida na atividade não exceda ao menor benefício de prestação 

continuada da previdência social; e (Inciso acrescido pelo Decreto nº 6.722, de 30/12/2008) 

VIII - atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor benefício de 

prestação continuada da previdência social. (Inciso acrescido pelo Decreto nº 6.722, de 

30/12/2008) 

§ 9º Para os fins previstos nas alíneas a e b de inciso V do caput, entende-se que a 

pessoa física, proprietária ou não, explora atividade através de prepostos quando, na condição 

de parceiro outorgante. desenvolve atividade agropecuária, pesqueira ou de extração de 

minerais por intermédio de parceiros ou meeiros. 

§ 10. O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato, o mesmo 

enquadramento no Regime Geral de Previdência Social de antes da investidura no cargo. 
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§ 11. O magistrado da Justiça Eleitoral, nomeado na forma do inciso II do art. 119 

ou III do § 1º do art. 120 da Constituição Federal, mantém o mesmo enquadramento no Regime 

Geral de Previdência Social de antes da investidura no cargo. (Parágrafo com redação dada 

pelo Decreto nº 4.729, de 9/6/2003) 

§ 12. O exercício de atividade remunerada sujeita a filiação obrigatória ao Regime 

Geral de Previdência Social. 

§ 13. Aquele que exerce concomitantemente mais de uma atividade remunerada 

sujeita ao RGPS é obrigatoriamente filiado no referido Regime em relação a cada uma dessas 

atividades, observado o disposto no inciso III do caput do art. 214. (Parágrafo com redação 

dada pelo Decreto nº 10.410, de 30/6/2020) 

§ 14. Considera-se pescador artesanal aquele que, individualmente ou em regime 

de economia familiar, faz da pesca sua profissão habitual ou meio principal de vida, desde que:  

I - não utilize embarcação; ou (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 8.424, de 

31/3/2015) 

II - utilize embarcação de pequeno porte, nos termos da Lei nº 11.959, de 29 de 

junho de 2009. (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 8.424, de 31/3/2015) 

III - (Revogado pelo Decreto nº 8.424, de 31/3/2015) 

§ 14-A. Considera-se assemelhado ao pescador artesanal aquele que realiza 

atividade de apoio à pesca artesanal, exercendo trabalhos de confecção e de reparos de artes e 

petrechos de pesca e de reparos em embarcações de pequeno porte ou atuando no 

processamento do produto da pesca artesanal. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 8.499, de 

12/8/2015) 

§ 15. Enquadram-se nas situações previstas nas alíneas j e l do inciso V do caput, 

entre outros: (“Caput” do parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999) 

I - aquele que trabalha como condutor autônomo de veículo rodoviário, inclusive 

como taxista ou motorista de transporte remunerado privado individual de passageiros, ou como 

operador de trator, máquina de terraplenagem, colheitadeira e assemelhados, sem vínculo 

empregatício; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 10.410, de 30/6/2020) 

II - aquele que exerce atividade de auxiliar de condutor autônomo de veículo 

rodoviário, em automóvel cedido em regime de colaboração, nos termos da Lei nº 6.094, de 30 

de agosto de 1974; 

III - aquele que, pessoalmente, por conta própria e a seu risco, exerce pequena 

atividade comercial em via pública ou de porta em porta, como comerciante ambulante, nos 

termos da Lei nº 6.586, de 6 de novembro de 1978; 

IV - o trabalhador associado a cooperativa que, nessa qualidade, presta serviços a 

terceiros; 

V - o membro de conselho fiscal de sociedade por ações; 

VI - aquele que presta serviço de natureza não contínua, por conta própria, a pessoa 

ou família, no âmbito residencial desta, em atividade sem fins lucrativos, até dois dias por 

semana; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 10.410, de 30/6/2020) 

VII - o notário ou tabelião e o oficial de registros ou registrador, titular de cartório, 

que detém a delegação do exercício da atividade notarial e de registro, não remunerados pelos 

cofres públicos, admitidos a partir de 21 de novembro de 1994; 

VIII - aquele que, na condição de pequeno feirante, compra para revenda produtos 

hortifrutigrajeiros ou assemelhados; 

IX - a pessoa física que edifica obra de construção civil; 

X - o médico residente de que trata a Lei nº 6.932, de 7 de julho de 1981. (Inciso 

com redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 9/6/2003) 

XI - o pescador que trabalha em regime de parceria, meação ou arrendamento, em 

embarcação de médio ou grande porte, nos termos da Lei nº 11.959, de 2009; (Inciso com 
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redação dada pelo Decreto nº 8.424, de 31/3/2015) 

XII - o incorporador de que trata o art. 29 da Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 

1964. 

XIII - o bolsista da Fundação Habitacional do Exército contratado em conformidade 

com a Lei nº 6.855, de 18 de novembro de 1980; e (Inciso acrescido pelo Decreto nº 3.265, de 

29/11/1999) 

XIV - o árbitro e seus auxiliares que atuam em conformidade com a Lei nº 9.615, 

de 24 de março de 1998. (Inciso acrescido pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999) 

XV - o membro de conselho tutelar de que trata o art. 132 da Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990, quando remunerado; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

XVI - o interventor, o liquidante, o administrador especial e o diretor fiscal de 

instituição financeira, empresa ou entidade referida no § 6º do art. 201; (Inciso acrescido pelo 

Decreto nº 4.032, de 26/11/2001, com redação dada pelo Decreto nº 10.410, de 30/6/2020) 

XVII - o transportador autônomo de cargas e o transportador autônomo de cargas 

auxiliar, nos termos do disposto na Lei nº 11.442, de 5 de janeiro de 2007; (Inciso acrescido 

pelo Decreto nº 10.410, de 30/6/2020) 

XVIII - o repentista de que trata a Lei nº 12.198, de 14 de janeiro de 2010, desde 

que não se enquadre na condição de empregado, prevista no inciso I do caput, em relação à 

referida atividade; e (Inciso acrescido pelo Decreto nº 10.410, de 30/6/2020) 

XIX - o artesão de que trata a Lei nº 13.180, de 22 de outubro de 2015, desde que 

não se enquadre em outras categorias de segurado obrigatório do RGPS em relação à referida 

atividade. (Inciso acrescido pelo Decreto nº 10.410, de 30/6/2020) 

§ 16. Aplica-se o disposto na alínea i do inciso I do caput ao ocupante de cargo de 

Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem vínculo efetivo com a 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, ainda que em regime especial, 

e fundações. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999) 

§ 17. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 3.668, de 22/11/2000, e revogado pelo 

Decreto nº 8.424, de 31/3/2015) 

§ 18. Não descaracteriza a condição de segurado especial: (Parágrafo acrescido 

pelo Decreto nº 4.845, de 24/9/2003 e com redação dada pelo Decreto nº 6.722, de 30/12/2008) 

I - a outorga, por meio de contrato escrito de parceria, meação ou comodato, de até 

cinquenta por cento de imóvel rural cuja área total, contínua ou descontínua, não seja superior 

a quatro módulos fiscais, desde que outorgante e outorgado continuem a exercer a respectiva 

atividade, individualmente ou em regime de economia familiar; (Inciso acrescido pelo Decreto 

nº 6.722, de 30/12/2008) 

II - a exploração da atividade turística da propriedade rural, inclusive com 

hospedagem, por não mais de cento e vinte dias ao ano; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 6.722, 

de 30/12/2008) 

III - a participação em plano de previdência complementar instituído por entidade 

classista a que seja associado, em razão da condição de trabalhador rural ou de produtor rural 

em regime de economia familiar; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 6.722, de 30/12/2008) 

IV - a participação como beneficiário ou integrante de grupo familiar que tem algum 

componente que seja beneficiário de programa assistencial oficial de governo; (Inciso acrescido 

pelo Decreto nº 6.722, de 30/12/2008) 

V - a utilização pelo próprio grupo familiar de processo de beneficiamento ou 

industrialização artesanal, na exploração da atividade, de acordo com o disposto no § 25; e  

VI - a associação a cooperativa agropecuária ou de crédito rural; (Inciso acrescido 

pelo Decreto nº 6.722, de 30/12/2008, com redação dada pelo Decreto nº 10.410, de 30/6/2020) 

VII - a incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI sobre o produto 

das atividades desenvolvidas nos termos do disposto no inciso VIII; e (Inciso acrescido pelo 
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Decreto nº 10.410, de 30/6/2020) 

VIII - a participação do segurado especial em sociedade empresária ou em 

sociedade simples ou a sua atuação como empresário individual ou como titular de empresa 

individual de responsabilidade limitada de objeto ou âmbito agrícola, agroindustrial ou 

agroturístico, considerada microempresa nos termos do disposto na Lei Complementar nº 123, 

de 2006, desde que, mantido o exercício da sua atividade rural na forma prevista no inciso VII 

do caput e no § 5º, a pessoa jurídica seja composta apenas por segurados especiais e sediada no 

mesmo Município ou em Município limítrofe àquele em que ao menos um deles desenvolva as 

suas atividades. (Inciso acrescido pelo Decreto nº 10.410, de 30/6/2020) 

§ 19. Os segurados de que trata o art. 199-A terão identificação específica nos 

registros da Previdência Social. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 6.042, de 12/2/2007) 

§ 20. Para os fins deste artigo, considera-se que o segurado especial reside em 

aglomerado urbano ou rural próximo ao imóvel rural onde desenvolve a atividade quando resida 

no mesmo município de situação do imóvel onde desenvolve a atividade rural, ou em município 

contíguo ao em que desenvolve a atividade rural. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 6.722, 

de 30/12/2008) 

§ 21. O grupo familiar poderá utilizar-se de empregado contratado por prazo 

determinado, inclusive daquele referido na alínea "r" do inciso I do caput, ou de trabalhador de 

que trata a alínea "j" do inciso V do caput, à razão de, no máximo, cento e vinte pessoas por dia 

no mesmo ano civil, em períodos corridos ou intercalados, ou, ainda, por tempo equivalente em 

horas de trabalho, à razão de oito horas por dia e quarenta e quatro horas por semana, hipóteses 

em que períodos de afastamento em decorrência de percepção de auxílio por incapacidade 

temporária não serão computados. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 6.722, de 30/12/2008, 

com redação dada pelo Decreto nº 10.410, de 30/6/2020)  

§ 22. O disposto nos incisos III e V do § 8º e no inciso VIII do § 18 não dispensará 

o recolhimento da contribuição devida em relação ao exercício das atividades de que tratam os 

referidos incisos. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 6.722, de 30/12/2008, com redação 

dada pelo Decreto nº 10.410, de 30/6/2020) 

§ 23. O segurado especial fica excluído dessa categoria: (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto nº 6.722, de 30/12/2008) 

I - a contar do primeiro dia do mês em que: (Inciso acrescido pelo Decreto nº 6.722, 

de 30/12/2008) 

a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VII do caput deste 

artigo, sem prejuízo do disposto no art. 13, ou exceder qualquer dos limites estabelecidos no 

inciso I do § 18 deste artigo; (Alínea acrescida pelo Decreto nº 6.722, de 30/12/2008) 

b) se enquadrar em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do 

Regulamento da Previdência Social, exceto nas hipóteses previstas nos incisos III, V, VII e VIII 

do § 8º e no inciso VIII do § 18, sem prejuízo do disposto no art. 13; (Alínea acrescida pelo 

Decreto nº 6.722, de 30/12/2008, com redação dada pelo Decreto nº 10.410, de 30/6/2020) 

c) se tornar segurado obrigatório de outro regime previdenciário; ou (Alínea 

acrescida pelo Decreto nº 6.722, de 30/12/2008, com redação dada pelo Decreto nº 10.410, de 

30/6/2020) 

d) na hipótese de descumprimento do disposto no inciso VIII do § 18: 

1. participar de sociedade empresária ou de sociedade simples; ou  

2. atuar como empresário individual ou como titular de empresa individual de 

responsabilidade limitada; ou (Alínea acrescida pelo Decreto nº 10.410, de 30/6/2020) 

II - a contar do primeiro dia do mês subseqüente ao da ocorrência, quando o grupo 

familiar a que pertence exceder o limite de:  

a) utilização de trabalhadores nos termos do § 21 deste artigo;  

b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III do § 8º deste artigo; e  
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c) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do § 18 deste artigo. (Inciso 

acrescido pelo Decreto nº 6.722, de 30/12/2008) 

§ 24. Aplica-se o disposto na alínea a do inciso V do caput deste artigo ao cônjuge 

ou companheiro do produtor que participe da atividade rural por este explorada. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto nº 6.722, de 30/12/2008) 

§ 25. Considera-se processo de beneficiamento ou industrialização artesanal aquele 

realizado diretamente pelo próprio produtor rural pessoa física, observado o disposto no § 5º do 

art. 200, desde que não esteja sujeito à incidência do Imposto Sobre Produtos Industrializados 

- IPI. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 6.722, de 30/12/2008) 

§ 26. É considerado microempreendedor individual - MEI o empresário individual 

a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 2002 - Código Civil, ou o empreendedor que 

exerça as atividades de industrialização, comercialização e prestação de serviços no âmbito 

rural, que tenha auferido receita bruta no ano-calendário imediatamente anterior até o limite 

estabelecido no art. 18-A da Lei Complementar nº 123, de 2006, que tenha optado pelo Simples 

Nacional e não esteja impedido de optar pela sistemática de recolhimento a que se refere a 

alínea "p" do inciso V do caput. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 6.722, de 30/12/2008, 

com redação dada pelo Decreto nº 10.410, de 30/6/2020) 

§ 27. O vínculo empregatício mantido entre cônjuges ou companheiros não impede 

o reconhecimento da qualidade de segurado do empregado, excluído o doméstico, observado o 

disposto no art. 19-B. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 10.410, de 30/6/2020) 

Art. 10. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, Estado, 

Distrito Federal ou Município, bem como o das respectivas autarquias e fundações, são 

excluídos do Regime Geral de Previdência Social consubstanciado neste Regulamento, desde 

que amparados por regime próprio de previdência social. (“Caput” do artigo com redação dada 

pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999) 

§ 1º Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de previdência 

social, sejam requisitados para outro órgão ou entidade cujo regime previdenciário não permita 

a filiação nessa condição, permanecerão vinculados ao regime de origem, obedecidas às regras 

que cada ente estabeleça acerca de sua contribuição. (Parágrafo com redação dada pelo 

Decreto nº 3.265, de 29/11/1999) 

§ 2º Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, uma ou 

mais atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tornar-se-ão segurados 

obrigatórios em relação a essas atividades. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 

3.265, de 29/11/1999) 

§ 3º Entende-se por regime próprio de previdência social o que assegura pelo menos 

as aposentadorias e pensão por morte previstas no art. 40 da Constituição Federal. (Parágrafo 

com redação dada pelo Decreto nº 3.452, de 9/5/2000) 

..................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................... 
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